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MENSAGEM Nº CM-006/2017 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017. 

 

 

 

ILMO. SR. 

MILTON RODRIGUES DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

RIO BONITO DO IGUAÇU - PR 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Através da presente, estou encaminhando para apreciação dos Senhores 

Vereadores, o Projeto de Lei nº CM-006/2017 que denomina via rural do Distrito de 

Araponga. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhores Vereadores, o presente Projeto de Lei tem por objetivo dar nome a 

Estrada Geral do Distrito de Araponga, Assentamento Ireno Alves dos Santos, Munícipio de 

Rio Bonito do Iguaçu de “Estrada 15 de Agosto”. 

 

A denominação se dá em homenagem a ocupação da sede da Araupel neste dia 

pelas famílias do Acampamento Herdeiros da Terra, as quais percorreram este trajeto para 

chegar ao local da ocupação.  

 

Estou certo de que os senhores Vereadores sabem da importância da apreciação e 

aprovação deste presente projeto de lei, tratando-se de matéria oportuna e que merece o apoio 

dos ilustres pares. 

 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 25 de setembro de 2017. 

 

 

   

 

JOSÉ FERREIRA DA SILVA  

Vereador  
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PROJETO DE LEI N.º CM-006/2017 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017. 

Súmula: Dá denominação à via rural do 

Distrito de Araponga.    

 

 O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais submete à apreciação do Douto Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º A estrada geral do Distrito de Araponga, Assentamento Ireno Alves dos 

Santos, Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, passa a denominar-se “Estrada 

15 de Agosto”. 

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às 

devidas alterações nos mapas e demais indicativos referenciais do Município. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-Pr., em 25 de 

setembro de 2017. 

 

    

 

 

JOSÉ FERREIRA DA SILVA  

Vereador  

 

 

 

 


